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tS-K CÂK4ARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LFJ N°

Estende benefício da Lei n° 4009/94 aos
servidores celetistas do Município de
Cachoeiro de Itapemirim - ES.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.
APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Ai t. 1 Aplica-se aos servidores celetistas do
município de Cachoeiro de Itapemirim, as disposições do capítulo Vil (das
Férias Prêmio) e do art. 148 e seu parágrafo único, todos da Lei 4009, de 20 de
dezembro de 1994.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

fevereiro de 1999.
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V\i \ I *•
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Vereador
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SãÊ CÂMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de projeto que garante aos servidores
celetistas os benefícios das férias prêmio, já concedido aos estatutários.

O Projeto visa assim conceder a todos os servidores
os principais benefícios que atualmente apenas alguns tem.

Sala das sessões, Cachoeiro de Itapemirim- ES - 24

de fevereiro de 1999.

JOSEXARtOS SABADINI
Vereador
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

i  requerimentos de
{  numero PRGPRío..:
;  PROTOCOLO GERAL„:
I  data protocolo..S

v"fc.READORES
-59/9!?
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do P.T.B.

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Pedido de devolução do Projeto de Lei 36' /99

que dispõe soLre " ESTEITÇÂO DE BENEFÍCIO DÁ LEI m 4009/94 AOS

SERVIDORES CELETISTAS DO MMCÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIMS'.'

E. deferimento

Sala de Sessões. 26 de .Fevereiro de 19 99

JOSÉ CARLOS SABADIEI - P. T. B.
VEREADORES VES - 004/20000/94
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